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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675 •Centro • CNPJ. 06.554.7-4510001-89 
Fone: (86) 3284-1216 - Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

O PREFEIT O MUNICIPAL D E BARRO D U RO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câma ra de Vereadores, do projeto de Lei n" 
09/2021, de autoria do Chefe do Poder Executi\'o, na Sessão Ordinária reali:tada no dia 30 
de abril de 2021. 

RESOLVE: 

An. t•. SANCIONAR a Lei Ordinária nº 09/2021, oriunda do Projeto de Lei nº 09/2021 
de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo faz parte intc1,,rante do 
presente ato de promulgação. 

Art. 2". Publique-se e regisrre-se 

Barro Duro-PI, 06 de maio de 2021. 
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16 Pereira e usa 
Prefeito Municipal 

Elói Pereira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675 - Centro• CNPJ. 06.554.745/0001-89 
Fone: (86) 3284-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

O PREFEIT O MUNICIPAL D E BARRO DURO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDE RANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 
11/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, na Sessão Ordinária realizada no dia 30 
de abril de 2021. 

RESO LVE: 

An. 1°. SANCION AR a Lei Ordinária nº 11/ 2021, oriunda do Projeto de Lei n" 11 /2021 
de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do 

presente ato de promulgação. 

Art. 2". Publique-se e regisrre-se 

Barro Duro-PI, 06 de maio de 2021. 
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EI Pereira de Sousa ·""' -
Prefeito Municipal 

Elói Pereira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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P REFEITU RA oe SAAAO OURO 

Av. CE!-1. Benedito da Luz, 6 75 - C-6ntro - CNPJ o6.55-4 ,74 SI000\--89 

PROJETO DE LEI N• J J. OE 23 DE ABRIL DE 202.~ 

In s titui no 5 mbllo d o M unidpio d t:! 

Barro Ouro/Pl PROGRA.MA DE 

MORADIA SOCIAL (PMS) PARA 

FAMILIAS D E BAIXA RENDA 

O PREFEITO 00 MUNIC(PIO DE BARRO OURO/PI, no <> SO d~s 

atribu..iÇÕ\..'""S qv. c u,e s ~o conferldae; pela Constituição Federa l, Con stituição Estadual e Lei 

O rgâ nl~ d o Município de Berro Duro/PI, faço saber que a Câm ara M unicipal de Barro Ouro/PI 

a provo e c u s on cion o o segu.i.n tc lei. 

Art. 1º F l cn lnsUtufdo n o Smblto d o Município de Barro Duro o 

Programa d e Moradia Socia l - PMS" ORAR Bl!M", serviço público gratuito con s is te nt no 

pogome n to pelo Poch.:r Exce1-J livo de um "alugue l socioJU e qv "' v iso gorontir m o rudio digno às 

frunílins de bnixn renda,. com rendimento fo.milinr mensnl de nté 02 (dois ) Salá rios Mínimos, 

inclujndo as fami lias uni pessoais, até solução habitacional definitiva, priori7.ando-se: 

1 - famllias residentes m Area d e risco Iminente ou e m cond ições: 

s u b-hum anas, e m especí~l {lqv.e l;ai.s q 1.-1e residem e 1l'I cosas construídas d e barro e c<>bértas d~ 

palhas; 

1J - famílias numerosas, que config ure d ensid~d e e xcessivo d.e 

moradores PQr dormitório (númel"O m édio de moradores s uperior a. t rês por cô modo utilizado 

com o dormi tório); 

HI - famfllas com mulh erês résponsáveis pela unidade fami liar; 

IV - famílias con1 mull,eres em situação de violência doméstica; 

V - familias com idosos (acima d e 60 anos) em situação de 

abandono; 

VI - pessoas com deficiência, devendo-se observar o d isposto na Lei 

Federal nº 10098/200 e Decreto n• 5296/2004; 

VII • enfermos graves; 

& 1 ° É garantida a permanência no Programa de Moradia Social 

enquanto mantidas as condições de seu ingresso, com reavaliação semestral, cessando o 

benefício quando for dada solução habitacional definitiva para a família. 

& 2• Os beneficiários do Programa de Moradia Social poderão se 

inscrever e terão prioridade em programas habitacionais d e interesse social, desde que atendam 

as regras d e financiamento, e nesse caso, pôderão ser transferidos de programa,, sendo vedado o 

atendimento simultâneo. 

& 3° A participação dos beneficiários nos custos do programa 

restringe-se ao pagamento das tarifas de serviços públicos de água e e nergia elé trica, bem como 

impostos e taxas municipais, quondo couber, além da promoção de eventuais reparos 

necessários para a manutenção do imóvel nas condições em que foi recebido. 

& 4'11' O recebimento do beneficio não exclui a possibilidade d e 

percepção de qua.isque r outros benefícios sociais, como bolsa familia e auxílio emergencial. 

& 5° Somente poderão ser beneficiárias do programa aquelas 

pessoas que não forem proprietárias, promitentes compradores, permissionárias., promitentes 

permissioná rios dos direitos de aquis ição ou arrendatários de imóvel. 


